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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais de Santo André nos dias 02 e 03 de abril de 2026,
quinta e sexta-feira, respectivamente, em razão das celebrações da Semana Santa, com fundamento na tradição cultural
e religiosa e no interesse público, não se aplicando aos serviços essenciais de saúde, limpeza urbana, segurança e
outros que não possam sofrer descontinuidade, os quais funcionarão em regime de plantão ou escala definida pelos
respectivos secretários, cabendo aos dirigentes dos órgãos e entidades municipais a preservação e o funcionamento
desses serviços, entrando o Decreto nº 03/2026 em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em
contrário.
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